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O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos
legais, pelo 1.o vogal efectivo.

27 de Agosto de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Dario Hum-
berto Lourenço Barata.

2611043993

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA

Aviso n.o 16 418/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal de Mira de 6 de Agosto de 2007, foi
autorizada licença sem vencimento de longa duração, a partir de 7
de Agosto de 2007, ao técnico de 1.a classe, da carreira de engenheiro
técnico, Jorge dos Santos Cravo Roxo, nos termos do artigo 78.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.

21 de Agosto de 2007. — O Vereador com competências delegadas,
Manuel de Jesus Martins.

2611043804

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.o 16 419/2007

Licença sem vencimento de longa duração

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 16 de Julho de 2007, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 78.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio, foi concedida
licença sem vencimento de longa duração ao funcionário desta Câmara
Municipal Sérgio Fernando Magalhães Mendes, com a categoria de
cantoneiro de vias municipais, com início em 1 de Setembro de 2007.

24 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rodrigo
Martins.

2611043866

Aviso n.o 16 420/2007

Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 59.o do Decreto-Lei
n.o 24/84, de 16 de Janeiro (Estatuto Disciplinar dos Funcionários
e Agentes da Administração Central, Regional e Local), fica notificado
o funcionário Manuel Abílio Mesquita da Silva, com a categoria de
pedreiro e com última morada conhecida no Bairro do Fundo
Fomento, 33, 5210 Miranda do Douro, de que contra si se encontra
pendente o processo disciplinar, que corre termos sob o n.o 1/2007,
mandando instaurar por deliberação da Câmara Municipal de Miranda
do Douro de 16 de Julho de 2007.

Mais fica notificado de que poderá consultar o processo no Gabinete
Jurídico da Câmara Municipal, sita ao Largo de D. João III, nas
horas normais de expediente, entre as 9 horas e as 12 horas e 30
minutos e as 14 horas e as 18 horas e 30 minutos.

27 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rodrigo
Martins.

2611043984

CÂMARA MUNICIPAL DE MONDIM DE BASTO

Aviso n.o 16 421/2007

Em conformidade com o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que
por despacho do presidente da Câmara de 16 de Agosto e na sequência
do concurso externo de ingresso para recrutamento de quatro auxi-
liares administrativos do grupo de pessoal auxiliar, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 64, de 30 de Março de 2007, e após homo-
logação das actas do júri do concurso em reunião da Câmara Municipal
de dia 8 de Agosto de 2007, nomeio os candidatos classificados em
1.o, 2.o, 3.o e 4.o lugares, respectivamente, Dalila da Conceição Cruz
da Costa Pires, Angelina Maria Ribeiro de Freitas, Bruno Miguel
Veloso Pereira e Carlos Rafael Queirós Pereira Leite. Os nomeados
deverão tomar posse no prazo de 20 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República. (O processo não carece
de visto do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Pinto
de Moura.

2611043848

Aviso n.o 16 422/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal de 16 de Agosto de 2007, na sequência
do concurso externo de ingresso aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 31, de 13 de Fevereiro de 2007, onde
ficou classificada em 1.o lugar, e após homologação das actas do júri
do concurso em reunião da Câmara Municipal do dia 26 de Julho
de 2007, foi nomeada na categoria de técnico superior de 2.a classe
(estagiário) da área ciências da comunicação Ágata Júlia Leite da
Costa. O provimento será feito por meio de contrato administrativo
de provimento, enquanto durar o estágio, conforme determina a alí-
nea d) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de
Julho. O contrato administrativo de provimento terá lugar no prazo
de 20 dias a contar da publicação do presente aviso no Diário da
República e é válido por um ano. (Não está sujeito a visto do Tribunal
de Contas, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 46.o, conjugado
com o n.o 1 do artigo 114.o, da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Pinto
de Moura.

2611043845

Aviso n.o 16 423/2007

Em cumprimento do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, torna-se público que, por despacho
do presidente da Câmara de 16 de Agosto, nos termos do n.o 8 do
artigo 6.o do diploma supra-referido, e na sequência do concurso
interno de acesso limitado e após homologação das actas do júri do
concurso em reunião da Câmara Municipal do dia 26 de Julho de
2007, foi nomeada na categoria de tesoureiro especialista (escalão 1,
índice 337) Margarida José Lopes Loureiro. A funcionária deverá
aceitar a respectiva nomeação no prazo de 20 dias a contar da data
da publicação do presente aviso, conforme o disposto no artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Pinto
de Moura.

2611043838

Aviso n.o 16 424/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara Municipal de 16 de Agosto de 2007, na sequência
do concurso externo de ingresso para recrutamento de um técnico
de 2.a classe — estagiário (engenheiro técnico florestal), aberto por
aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 31, de 13 de
Fevereiro de 2007, onde ficou classificada em 1.o lugar, e após homo-
logação das actas do júri do concurso em reunião da Câmara Municipal
do dia 27 de Julho de 2007, foi nomeada na categoria de técnico
de 2.a classe estagiário a engenheira técnica florestal Paula Fernanda
Oliveira Costa. O provimento será feito por meio de contrato admi-
nistrativo de provimento, enquanto durar o estágio conforme a alí-
nea d) do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de
Julho. O contrato administrativo de provimento terá lugar no prazo
de 20 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República e é válido por um ano. (Não está sujeito a visto do
Tribunal de Contas, nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 46.o,
conjugado com o n.o 1 do artigo 114.o, da Lei n.o 98/97, de 26 de
Agosto.)

17 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Pinto
de Moura.

2611043832

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS

Aviso n.o 16 425/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente desta Câmara Municipal de 22 de Junho de 2007, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, concurso interno de acesso geral
para provimento de um lugar de técnico profissional de 1.a classe
(área de administração).

1 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99,
de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações
da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 412-A/98, de 30 de Dezembro.

2 — O concurso é valido para esta vaga, caducando com o respectivo
provimento.

3 — Local de trabalho — Óbidos e área do concelho.
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4 — Vencimento — conforme o resultante do novo posicionamento
na escala indiciária, em função do posicionamento actual do candidato
e nos termos do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

5 — Condições de admissão:

a) Requisitos gerais — possuir os requisitos definidos no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Requisitos especiais — ser técnico profissional de 2.a classe com,
pelo menos, três anos na categoria e classificação de serviço de Muito
bom ou cinco anos de serviço com classificação não inferior a Bom.

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Óbidos, o qual
deverá ser entregue pessoalmente nesta Câmara ou remetido pelo
correio para a Câmara Municipal de Óbidos, Largo de São Pedro,
2510-086 Óbidos, com aviso de recepção, expedido até ao termo do
prazo fixado, requerimento do qual deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação, situação
militar, número de contribuinte e morada completa);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso, mediante referência ao Diário da Repú-

blica em que foi publicado e lugar a que se candidata.

7 — Documentos a apresentar:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Currículo, rubricado, datado e assinado;
c) Declaração passada e autenticada pelo serviço ou organismo

de origem onde conste a natureza do vínculo e o tempo de serviço
na categoria, classificação de serviço reportada aos anos relevantes
para efeitos de concurso, funções que exerce e as exercidas ante-
riormente e os períodos a que se reportam.

8 — A não apresentação dos documentos solicitados no n.o 7 do
presente aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

9 — Aos candidatos que sejam funcionários desta Câmara Muni-
cipal é dispensada a apresentação dos documentos comprovativos da
titularidade dos requisitos gerais e especiais desde que estes constem
nos seus processos individuais, os quais serão facultados ao júri do
concurso pela Secção de Recursos Humanos.

10 — Métodos de selecção — avaliação curricular e prova oral de
conhecimentos, com consulta de legislação.

Na avaliação curricular serão ponderados os seguintes factores:

Classificação e avaliação:

AC=HA+FP+EP+CS
4

sendo:

AC — avaliação curricular;
HA — habilitação académica;
FP — formação profissional;
EP — experiência profissional;
CS — classificação de serviço:

a) As habilitações académicas terão a seguinte ponderação:

Habilitações exigidas por lei — 15 valores;
Habilitações superiores — 16 valores;

b) Formação profissional — serão avaliadas as acções de formação
e aperfeiçoamento na respectiva área, devidamente comprovadas com
certificado e de acordo com os seguintes valores:

Sem acções de formação — 10 valores;
Por cada acção de formação — acresce 2 valores;

Em caso algum este factor de avaliação poderá exceder 20 valores;
c) Experiência profissional — pondera-se o desempenho de funções

na carreira técnico-profissional, bem como outras atribuições de
acordo com o período temporal:

Até 10 anos — 14 valores;
Superior a 10 anos — 16 valores;

d) Classificação de serviço — será considerada a média aritmética
simples da classificação atribuída no período de 2004 a 2006 tendo
em conta a sua expressão quantitativa e será classificada da seguinte
forma:

Classificação entre 6 e 8 — 14 valores;
Classificação entre 9 e 10 — 16 valores.

Classificação final, de acordo com a seguinte fórmula — escala de
0 a 20 valores:

CF=POC+AC
2

em que:

CF — classificação final;
POC — prova oral de conhecimentos;
AC — avaliação curricular.

Prova oral de conhecimentos (POC) — a prova oral de conheci-
mentos terá a duração máxima de trinta minutos e comporta duas
fases:

Na 1.a parte serão avaliados os conhecimentos teórico/práticos de
rotina diária, nomeadamente o Código do Procedimento Admi-
nistrativo;

Na 2.a parte o candidato será confrontado com algumas situações
práticas em que irá fazer o relacionamento e aplicação à Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

A prova será classificada na escala de 0 a 20 valores, de acordo
com a opinião formada pelo júri sobre a qualidade da resposta e
a capacidade demonstrada pelo candidato durante a prova.

11 — A relação dos candidatos e a lista de classificação final serão
afixadas no edifício dos Paços do Município, em Óbidos.

12 — Da lista de classificação final cabe recurso nos termos da
lei.

13 — Júri do concurso:

Presidente — Vereador em regime de permanência engenheiro
Humberto da Silva Marques.

Vogais efectivos:

Alda Maria Pereira de Oliveira Vaz dos Santos, chefe de secção.
Jorge Inácio dos Santos Ribeiro, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Maria Rita Elias de Sousa Rocha, tesoureira (que substituirá o
presidente nas suas faltas e impedimentos).

Carla Silva Santos Rocha, assistente administrativa principal.

14 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
15 — Assiste ao júri a faculdade de solicitar aos candidatos qualquer

documento justificativo das declarações prestadas.
16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique
Correia Daniel Faria.

2611043902

Aviso n.o 16 426/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência do meu
despacho de 13 de Agosto de 2007, no uso da competência conferida
no n.o 2, alínea a) , do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
na sua actual redacção, conjugado com o disposto nos artigos 2.o,
3.o, 4.o e 5.o, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro,
foi reclassificada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 218/2000, de 9 de Setembro, a funcionária Maria de Fátima Mafra
Monteiro na categoria de auxiliar administrativo, grupo de pessoal
auxiliar, índice 128, escalão 1. A funcionária era detentora da categoria
de auxiliar de serviços gerais.

A funcionária reclassificada deverá apresentar-se a aceitar a nomea-
ção no prazo de 20 dias a contar da presente publicação no Diário
da República. (Processo não sujeito a fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

22 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Telmo Henrique
Correia Daniel Faria.

2611043905

Aviso n.o 16 427/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, na sequência do meu
despacho de 13 de Agosto de 2007, no uso da competência conferida
no n.o 2, alínea a), do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,
na sua actual redacção, conjugado com o disposto nos artigos 2.o,
3.o, 4.o e 5.o, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro,
foi reclassificada, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de




